
Garimpeiros desafiam
decisões da Justiça

de 9 de junho passado ratificou o
laudo da Tramontella; “O Decre
to de Lavra 74.509, concernente a
uma

abrange a região do antigo garim
po de Serra Pelada, bem como a
jazida de ouro de Serra Leste, cu
jos direitos minerários estão devi
damente titulados à Comp^hia
Vale do Rio Doce”.
Em 1984, os garimpeiros tiver
indeferido mandado de segu

rança com que pretendiam per-
indeterminá-%-

área de 10.000 hectares.
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am

manecer por tempo

BELÉM — Os lideres dos ga
rimpeiros de Serra Pelada, que
perderam no Tribunal de Justiça
do Pará mais uma ação contra a
Companhia Vale do Rio Doce.

^ tentam protelar a desocupação da
área levantando questões já deci
didas. Agora a alegação é o mar-
CO delimitador da jazida de ouro,
objeto de ação movida pela Coo
perativa dos Garimpeiros em
1984.

sS. Por decisão da Justiça Federal,
a ação foi encerrada por inexis-

V  tência de razões para prossegui
rá mento do processo. Levantamen-
í  >• to topográfico feito pela empresa

Tramontella Ltda. entre abril e
maio de 1984, com acompanha
mento de representantes dos ga
rimpeiros, do Departamento Na
cional de Produção Mineral
(DNPM), constatou que Serra
Pelada está dentro de Serra Leste,
que pertence à Vale.

Declaração do DNPM datada

do em Serra Pelada e anular o ato
que deu à Vale o direito de lavra
de ouro na região. Em 12 de julho ,
de 1990, 0 decreto federal 99.385
determinou à Cooperativa'dos
Garimpeiros a apresentação de
projeto comprovando a viabüida- *
de do prosseguimento de sua ati
vidade. O projeto foi recusado
por não atender às exigências fi
xadas.
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